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                                                                    TERMO DE REFERENCIA 

1.  INTRODUÇÃO. 
O art. 7º da Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, estabelece que a elaboração do Termo de 
Referência é a etapa essencial e precedente da realização de licitações de fornecimento de serviços 
e aquisição de materiais, estabelece ainda que o Termo de Referência é o conjunto de elementos 
necessários e suficientes com nível de precisão adequado para caracterizar a aquisição de bens ou 
contratação de serviços, objeto da licitação, evitando a ocorrência de irregularidades quando da 
realização dos procedimentos Administrativos. 
 
2.  DO OBJETO. 
2.1 Futura e eventual contratação de empresa para aquisição e fornecimento de material de 
higiene e limpeza para atender as necessidades das escolas da rede de ensino de educação básica  
da Secretaria Municipal de Educação- SEMEC, da Prefeitura Municipal de Cantá /RR. 
 
3. JUSTIFICATIVA. 
3.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição justifica-se pela necessidade de adquirir 
materiais de higiene e limpeza para as escolas da rede de ensino municipal de educação básica da 
Secretaria Municipal de Educação e Desporto – SEMEC, do Município de Cantá /RR,  
 

4. META FISICA. 
4.1 Adquirir e fornecer material de higiene e limpeza em geral para atender as necessidades dos 
serviços de limpeza e higienização das escolas da rede de ensino durante o período correspondente 
ao período do exercício de 2023 da Secretaria Municipal de Educação do Município de Cantá /RR.  
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1 As despesas decorrentes para a contratação de Empresa para prestação dos 
serviços/Fornecimento constantes deste Termo de Referência, correrão à conta dos recursos 
próprios da SEMEC, consignados no Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2023. 
A realização da despesa decorrente desta futura contratação deverá ser observada o disposto na $ 
2, do Art. 7° do DECRETO N° 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.  
Em exercícios futuros, as despesas com a eventual aquisição do objeto deste Termo de Referência, 
correrão a conta de dotações orçamentarias próprias para atendimento de despesas da mesma 
natureza. 
 
6. DA MODALIDADE LICITATÓRIA DOS DOCUMENTOS DE HABITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇO 
6.1 Quanto a modalidade licitatória, esta será definida pelo ordenador de despesa da companhia, o 
entanto sugere- se a aplicação do Pregão Presencial (Lei 10.520/2002) sob procedimento de Sistema 
de Registro de Preço- SRP, regulamentado pelo Decreto Presidencial 7.892/2013, tendo em vista ser 
a modalidade utilizada neste tipo de Contratação atualmente pela administração pública e atender 
as necessidades do presente Termo de Referência. Aplica- se ao pregão, subsidiariamente, o 
regramento disposto na Lei n' 8.666/93. 
Para a presente licitação, sugerimos que seja adotado o critério de julgamento de "MENOR PREÇO 
POR ITEM". 
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Os Licitantes deverão apresentar preço unitário e global bruto por lote para a prestação dos 
serviços/fornecimentos elencados no anexo I deste Termo de Referência, 
Deverão ser incluídos no preço todos os custos e quaisquer despesas, diretas e indiretas decorrentes 
de todos os serviços propostos, incluindo despesas com viagens, transporte e hospedagem de 
Operador de equipamento, encargos trabalhistas e previdenciários, impostos, taxas, assim como 
qualquer custo ou despesa ou encargo decorrentes da prestação dos serviços ora licitados. 

 
 

7. DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA  
7.1 A aquisição, fornecimento e a entrega dos materiais de higiene e de limpeza diversos serão de 
forma parcelada e continua durante todo o período correspondente ao exercício do ano letivo de 
2023, para atender as necessidades da SEMEC, com materiais utilizados em serviços de 
higienização e de limpeza das escolas da rede de ensino municipal.  
7.2 Os materiais de higiene e limpeza solicitados deverão ser entregues pela Contratada em horário 
de expediente, na Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, com endereço à Rua Olavo Brasil 
Filho, s/n, Bairro Centro, na cidade de Cantá /RR, em embalagens apropriadas e sem defeitos, sem 
custos de transporte e descarrego a Contratante, atendendo rigorosamente a solicitação de 
compras para entrega imediata expedida pela SEMEC, contendo a quantidade dos produtos e 
materiais com as devidas marcas e medidas conforme o estabelecido na proposta da Contratada.  
7.3 Os materiais de higiene e limpeza diversos serão solicitados conforme a necessidades, que 
deverão ser entregues obedecendo ao prazo máximo de 24 (Vinte e quatro) horas corridas após o 
recebimento da solicitação de compras para entrega imediata expedida pela SEMEC, contendo a 
quantidade de produtos e materiais, com início de fornecimento e entrega imediatamente logo 
após a assinatura do Contrato de aquisição firmado.  
7.4 O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do 
Contrato firmado entre a Contratante e a Contratada, para atender o período que compreende o 
ano de 2023, com início de fornecimento e entrega imediato logo após a assinatura do Contrato 
firmado.  
7.5 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do Contrato 
firmado entre a Contratante e a Contratada, que poderá ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, 
de acordo com o interesse e a necessidade da SEMEC, com as devidas justificativas, nos casos 
previstos no art. 57 da Lei N° 8.666/93. 

 
8. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO. 
8.1 Para a habilitação, exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, de acordo com os enunciados 
da Lei N° 8.666/93, documentação relativa à: 
 I - Habilitação jurídica;  
II - Regularidade Fiscal;  
III - Comprovação de capacidade através acervo da Contratada fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado que comprove aptidão para o desempenho de atividade compatível com 
o objeto deste Termo de Referência.  
 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
9.1 O CONTRATANTE deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:  
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a) Receber o objeto deste Termo de Referência, através do setor responsável pelo acompanhamento 
ou fiscalização, em conformidade com o inciso I do Art. 73 da Lei Nº 8.666/93;  
b) Notificar por escrito a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto deste 
Termo de Referência, tais como, eventuais imperfeições na entrega durante sua vigência afixando 
prazo para sua correção;  
c) Expedir e encaminhar para a CONTRATADA a solicitação de compras de produtos e matérias para 
entrega imediata, contendo a quantidade, especificação e marcas conforme especificados na 
proposta da Contratada e em nota de empenho.  
d) Efetuar o pagamento a CONTRATADA em conformidade com o disposto neste instrumento; 

 
10. DA CONTRATADA 
a) Serão de responsabilidade da CONTRATADA, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais inerentes ao Termo de Parceria;  
b) A CONTRATADA deverá tomar as providências que a CONTRATANTE julgue necessárias, durante 
o período de fornecimento de materiais de higiene e limpeza diversos, visando à perfeita execução 
do mesmo;  
c) A CONTRATADA deverá entregar fornecer os produtos e materiais solicitados de acordo com as 
especificações e marcas estabelecidas na proposta de preços e em conformidade com o Termo de 
Referência; 
d) Não transferir a outrem, num todo ou em parte o fornecimento do objeto deste Termo de 
Referência; e) Realizar o fornecimento dos materiais de higiene e limpeza diversos, objeto do 
Termo de Referência sob a supervisão e acompanhamento do fiscal designado para este processo, 
em conformidade com a Lei N° 8.666/93;  
f) Fornecer e entregar os materiais de higiene e limpeza diversos solicitados em horário de 
expediente, das 07:30 hs às 13:30 hs, na Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, no endereço 
à Rua Olavo Brasil Filho, s/n, Bairro Centro, na cidade de Cantá /RR.  
g) Realizar o transporte e manejo com descarrego até a SEMEC da Prefeitura Municipal de Cantá 
/RR, apropriadamente, que será tudo por conta da CONTRATADA, não cabendo a SEMEC da 
Prefeitura Municipal de Cantá /RR, qualquer responsabilidade sobre o mesmo.  
h) Fazer a entrega e o fornecimento dos produtos e materiais solicitados em embalagens 
apropriadas e sem defeitos, sem custos de transporte e descarrego a Contratante, atendendo 
rigorosamente a solicitação de compras para entrega imediata expedida pela SEMEC, contendo a 
quantidade dos produtos com as devidas marcas e medidas conforme o estabelecido na proposta 
da Contratada e em nota de empenho.  
i) A CONTRATADA obriga-se a entregar e fornecer os materiais de higiene e limpeza diversos de 
forma PROVISORIAMENTE, no ato da entrega para realização de conferencia e vistoria de 
recebimento para posterior atesto ou devolução na forma de rejeição do fiscal, caso não esteja em 
conformidade com a proposta apresentada, e/ou prazos de validade, e/ou acondicionamento em 
embalagens impróprias e danificadas;  
j) A CONTRATADA obriga-se a aceitar a entrega DEFINITIVAMENTE, mediante atesto na(s) Nota(s) 
Fiscal(ais), na hipótese de não haver qualquer irregularidade, o que não exime o fornecedor de 
reparar eventuais defeitos constatados posteriormente;  
k) O cumprimento fiel do estipulado neste instrumento, e;  
l) A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos materiais de higiene e limpeza diversos, 
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou má aparência, no prazo de até 24 (Vinte 
e quatro) horas corridas, contados a partir da notificação, sem ônus adicional a Contratante;  
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11. VALOR TOTAL ESTIMADO. 
11.1 O valor máximo estimado pela SEMED para as despesas com aquisição de materiais de higiene 
e limpeza diversos será de R$ 811.793,50 (Oitocentos e onze mil, setecentos e noventa e três e 
cinquenta centavos) conforme consta na planilha estimativa de custos estabelecida no Anexo II 
deste Termo de Referência.  
11.2 Os custos propostos deverão incluir todos os impostos e taxas vigentes na Legislação 
Brasileira. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
12.1 O pagamento será efetuado em conta corrente da CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) 
dias corridos após a entrega dos materiais solicitados e entregues, através da Secretaria Municipal 
de Educação-SEMEC, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada 
pelo fiscal designado por Ato Legal e acompanhada de certidões de comprovação das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, FGTS, fiscais (União, Estadual e Municipal), comerciais e as demais 
inerentes ao Termo de Parceria;  
12.2 Não será admitido reajuste de preço durante a vigência do Contrato de aquisição de materiais 
de higiene e limpeza diversos.  
12.3 Já deverão estar incluídas no preço total todas as despesas, tributos e demais encargos 
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações. 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO.  
13.1 A fiscalização e recebimento dos produtos será exercida por representante do contratante, 
neste ato denominado FISCAL, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso do fornecimento dos produtos e materiais, dando ciência de tudo ao 
credenciado conforme os Artigos 15, 67, 69 e 73 da Lei N° 8.666/93. 

 
14. DAS ALTERAÇÕES. 
14.1 Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de fornecimento não 
ultrapassarão o montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato como 
dispõe o Art. 65, § 1°, da Lei N° 8.666/93; 
14.2 - O prazo contratual poderá ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, de acordo com o 
interesse e a necessidade da SEMEC, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 57, 
II da Lei N° 8.666/93. 

 
15. DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES. 
15.1 O descumprimento total ou parcial deste contrato poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
o contrato, cancelando a nota de empenho nos termos dos Artigos 77 e 78, sem prejuízo do 
eventual exercício dos direitos previstos no Artigo 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas 
nos Artigos 86 a 88, todos da Lei N° 8.666/93;  
15.2 A multa moratória prevista no Artigo 86 da Lei N° 8.666/93 será calculada pelo percentual de 
1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento dos produtos e 
materiais em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste.  
15.3 A multa a que se refere o inciso II do Artigo 87 da Lei N° 8.666/93 será calculada sobre o valor 
do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste. 14.4 As multas previstas nos 
itens anteriores são independentes e podem ser cumuladas.  
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15.5 A CONTRATANTE somente deixará de aplicar eventual sanção caso seja demonstrada a 
ocorrência de qualquer circunstância prevista no § 1° do Art. 57 da Lei N° 8.666/93.  
15.6 O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já expressamente 
autorizado. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
16.1 Fizerem necessários no quantitativo do fornecimento dos materiais de higiene e limpeza 
diversos de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do contrato, sem que caiba a 
Contratada o direito de qualquer reclamação;  
16.2 É vedada a subcontratação, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo ou em 
parte, a terceiro, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, sob a pena de rescisão;  
16.3 Aplicam-se, no que couberem, as disposições constantes da Lei N° 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor;  
16.4 O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendido a 
conveniência do contratante, recebendo o contratado o valor correspondente ao objeto 
correspondente, bem como de forma imediata e independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial;  
16.5 Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando ao fornecimento dos materiais de higiene 
e limpeza diversos, conforme constantes do plano de referência serão resolvidos pela contratante 

 
Cantá/RR, em 27 de fevereiro de 2023 

 
 
 

   IGOR NASCIMENTO RODRIGUES 
Assessor Técnico 

Dec. Nº 063/2021/GAB-PMC 
 

 
 
 

De acordo 
 

KENNEDY LEITE DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto n.º 197/2021 
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ANEXO I  

Planilha descritiva do material de higiene e limpeza para atender a secretaria Municipal de Educação 

e Desporto – SEMEC, da Prefeitura Municipal de Canta/RR. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QTDE 

01. 
Água Sanitária, frasco com 01 litro, caixa com 12 unidades. Validade 
mínima de 12 meses. 

CAIXA 2000 

02. Vassoura Ancinho Plástica Com Cabo. (Ciscador) UNIDADE 500 

03. 

Desinfetante Germicida e bactericida concentrado com fragrâncias 
variadas. Frasco de 750ml, caixa com 12 und. Validade mínima de 12 
meses. 
 

CAIXA 1.000 

04. 
Detergente Líquido, com fragrâncias variadas, frasco com 500ml, cx com 
24 und. Validade. mínima de 12 meses. 

CAIXA 1.000 

05. 
Escova para Vaso Sanitário, com suporte, cerdas em polipropileno, cabo 
em polipropileno e borracha termoplástica, medindo aproximadamente 
32cm, com garantia contra defeitos de fábrica. 

UNIDADES 500 

06. 
Lã de aço, pct. Contendo 08 esponjas, garantia contra defeito de 
fabricação. 

PACOTE 400 

07. 
Esponja Dupla Face, com formato retangular, espuma de poliuretano e 
fibra sintética, com V material abrasivo, medindo 110x70x22mm, pacote 
com 4 und. garantia contra defeito de fábrica. 

PACOTE 2000 

08. 
Luva de Borracha, cano alto, tamanho M e G (tipo doméstica). Garantia 
contra defeitos ou vícios de fabricação 

PARES 800 

09. 
Odorizador de Ambientes, fragrâncias variadas, frasco com 400ml/286g, 
unidade., validade mínima de 12 meses. 

UNIDADE 2000 

10. 
Pá para lixo, medindo aproximadamente 21,5cmx26, 5cmx10cm (CxPxA), 
com cabo de madeira medindo 0,80m, garantia contra defeito de 
fabricação. 

UNIDADE 800 

11. 
Pano para Limpeza de Pia, 100% fibras de viscose, contendo vinil acrílica, 
corante e agente bacteriostático medindo aproximadamente 
58cmx33cm, garantia contra defeito de fabricação. 

UNIDADE 3000 

12. 
Pano de Prato em algodão cru, lavável, absorvente e durável, medindo 
aproximadamente 50x70cm com variação de mais ou menos 2cm, na cor 
branca, garantia conta defeito de fabricação. 

UNIDADE 2000 

13. 
Pano para Limpeza de piso, em algodão, medindo aproximadamente 
70x40cm, alvejado, com bordas costuradas, garantia contra defeito de 
fabricação. 

UNIDADE 2.500 
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14. 
Papel Higiênico folha dupla picotado, pct com 04 rolos medindo 
30mx10m(LxC) extrafino com fragrância suave, na cor branco, garantia 
contra defeito de fabricação. 

PACOTE 3.000 

15. 
Rodo com duas borrachas medindo 40cm, com cabo em madeira com no 
mínimo 1,15m garantia contra defeito de fabricação. 

UNIDADE 800 

16. Sabão em Barra pct. Com 1KG cada, validade mínima de 12 meses. PACOTE 800 

17. 
Sabão em Pó, fragrâncias variadas, unidade com 500g, fardo com 12 und. 
validade mínima de 12 meses. 

FARDO 350 

18. 
Saco em polietileno p/ lixo com capacidade de 100 litros reforçado, pct. 
Com 100 unidades. Garantia contra defeito de fabricação. 

PACOTE 500 

19. 
Saco em polietileno p/ lixo com capacidade de 50 litros reforçado, pct. 
Com 100 unidades. Garantia contra defeito de fabricação 

PACOTE 500 

20. Solda caustica em flocos, frascos com 300g. validade mínima de 12 meses. UNIDADE 500 

21. 
Vassoura com cerdas de nylon medindo de 28 a 30cm, cabo em madeira 
ou metal recoberto de plástico com no mínimo 1,15m. Garantia contra 
defeito de fabricação. 

UNIDADE 500 

22. Balde de 20 Litros, preto, com alça em ferro. UNIDADE 500 

23. 
Lustra Móvel, 200ml Lustra, Protege e Perfuma. Perfume de Longa 
Duração. Brilho Seco. 

UNIDADE 500 

24. 
Escova para Lavagem de Roupas feita em Material da Base: Plástico, e 
Cerdas: Nylon. 

UNIDADE 250 

25. Álcool em gel 70% Antisséptico e Bactericida 5 litros. UNIDADE 800 

26. Álcool Etílico Hidratado 70% INPM 5 litros. UNIDADE 800 

27. Tapete sanitizante, produzido em EVA, na cor preta ou cinza UNIDADE 350 

28. 
Produto Sanitizante, liquido, que mate no mínimo 98% das bactérias, 
germes e fungos, que possa ser utilizado em tapete sanitizante, galão de 
5 litros . 

UNIDADE  800 

29. 
Porta sabonete líquido, álcool em gel e de fácil instalação. 
Feito em plástico na cor branca e recipiente de armazenamento do 
produto, feito em material transparente  

UNIDADE 500 

30. Cesto lixo , material plástico, capacidade de 20 litros , com pedal e tampa.  UNIDADE 500 

31. 
Cera Polimento piso, composição básica polímeros acrílicos e ceras 
especiais, características adicionais com fragrância . Cor incolor, aspecto 
físico liquido. Frasco de 850ml 

UNIDADE 600 
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32. 

Colher Descartável, com as seguintes características mínimas: material 
plástico para refeição, cor transparente, pacote com 50 unidades, com 
registro no inmetro, validade mínima de 12 meses a contar da data de 
entrega  

PACOTE 1.500 

33. 
Colher descartável, com as seguintes características mínimas: material 
plástico, Aplicação sobremesas, pacote contendo 50 unidades 

PACOTE 900 

34. 
Copo plástico descartável, transparente, capacidade de 180ml, pacote 
com 100 unidades. Certificado pelo inmetro portaria n°453/2010. 
Garantia contra defeitos de fabricação. 

PACOTE  2.500 

35. 
Copo Plástico Descartável - para café , transparente, resistente , com 
capacidade de 50ml pacote com 100 unidades. 

PACOTE  1.000 

36. 
Escova para limpeza - Uso: para Limpeza em geral , material nylon , tipo 
escovão plástico, medida 39x9x4cm. 

UNIDADE 500 

37. 
Espanador de teto, com as seguintes características mínimas: cerdas em 
nylon, cabo em madeira de 3 metros. garantia mínima de 03 (três) meses 
a contar da data de entrega. 

UNIDADE  500 

38. 
Filme embalagem, material PVC – Cloreto de Polivinila  tipo filme  
esticável, Largura de 28cm, comprimento de 100 m, Transmitância 
transparente. 

UNIDADE  200 

39. 

Inseticida spray 300 ml, com as seguintes características  mínimas: 
eficiente para qualquer  tipo de inseto, sem odor no mínimo de 300 ml , 
com registro na a ANVISA/MS. Validade mínima de 12 meses  a contar da 
data de entrega  

UNIDADE 1.000 

40. 
Limpa Alumínio e  Inox, frasco 500 ml , para limpar e dar brilho  em 
alumínio e inox. 

UNIDADE 1.000 

41. 

Limpa Vidro 500ml, com as seguintes características mínimas: anti 
embaçante, com bico pulverizador, composição  laurel éter sulfato de 
sódio, tensoativo não iônico , solvente  coadjuvante , fragrância e água, 
frasco com 500ml, com validade mínima de 12 meses a contar da data de 
entrega. 

UNIDADE 1.000 

42. 
Mangueira Trançada cristal para jardim rolo com 30m, engate e esguicho 
. 

UNIDADE 200 

43. 
Papel Alumínio, material alumínio, comprimento 7,5m, largura de 45cm, 
apresentação rolo.  

UNIDADE 200 

44. 

Papel Toalha, com as seguintes características mínimas: folha dupla, 
Picotada, cor branco, primeira qualidade, com registro no inmetro, pacote 
com 2 rolos, tamanho de 22x20cm, com validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega. 

UNIDADE  200 

45. Pedra para Vaso Sanitário/odorizante sanitário 25g. UNIDADE 2.000 

46. Prato descartável branco 15cm pacote com 10 unidades. PACOTE  800 

47. 
Prato descartável, plástico com na cor branco n.°18 raso, pacote com 10 
unidades, contendo a marca do fabricante. 

PACOTE  800 
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48. 
Prato descartável, plástico com na cor branco, aplicação refeição, 
descartável, com diâmetro  de 21cm, pacote com 10 unidades. 

PACOTE 800 

49. Sabonete, aspecto físico sólido, peso de 90g, com flagrâncias variadas. UNIDADE  2.000 

50 Fósforo (frd c/ 06 pct de 10 cx.). FARDO 50 

51 Cesto de lixo de plástico sem tampa 100 litros. UND 150 

52 Cesto de lixo de plástico sem tampa 8 litros. UND 200 

53 Faca p/ cozinha c/ cabo de madeira (unid.) UND 200 

54 Tabua p/ cortar carne tipo PVC grande. UND 300 

55 Balde de plástico 100 litros c/ tampa. UND 500 

56 Desentupidor de vaso sanitário (unid.). UND 500 

                                              

Cantá – RR, 27 de fevereiro de 2023. 

 

________________________________ 
IGOR NASCIMENTO RODRIGUES 

Assessor Técnico 
Dec. Nº 063/2021/GAB-PMC 

 

De acordo: 
______________________ 

KENNEDY LEITE DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação 

Dec. Nº 197/2021/GAB-PMC 
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ANEXO II 

Planilha custo do material de higiene e limpeza para atender a secretaria Municipal de Educação e 

Desporto – SEMEC, da Prefeitura Municipal de Canta/RR. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QTDE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO FINAL 

TOTAL 

01. 
Água Sanitária, frasco com 01 litro, caixa com 12 
unidades. Validade mínima de 12 meses. 

CAIXA 2000 R$34.62 R$69.240,00 

02. Vassoura Ancinho Plástica Com Cabo. (Ciscador) UNIDADE 500 R$37,97 R$19.985,00 

03. 

Desinfetante Germicida e bactericida concentrado 
com fragrâncias variadas. Frasco de 750ml, caixa 
com 12 und. Validade mínima de 12 meses. 
 

CAIXA 1.000 R$6,67 R$6.670,00 

04. 
Detergente Líquido, com fragrâncias variadas, 
frasco com 500ml, cx com 24 und. Validade. mínima 
de 12 meses. 

CAIXA 1.000 R$3,04 R$3.040 

05. 

Escova para Vaso Sanitário, com suporte, cerdas 
em polipropileno, cabo em polipropileno e 
borracha termoplástica, medindo 
aproximadamente 32cm, com garantia contra 
defeitos de fábrica. 

UNIDADES 500 R$8,64 R$4.320,00 

06. 
Lã de aço, pct. Contendo 08 esponjas, garantia 
contra defeito de fabricação. 

PACOTE 400 R$3,11 R$1.244,00 

07. 

Esponja Dupla Face, com formato retangular, 
espuma de poliuretano e fibra sintética, com V 
material abrasivo, medindo 110x70x22mm, pacote 
com 4 und. garantia contra defeito de fábrica. 

PACOTE 2000 R$4,94 R$9.880,00 

08. 
Luva de Borracha, cano alto, tamanho M e G (tipo 
doméstica). Garantia contra defeitos ou vícios de 
fabricação 

PARES 800 R$13,20 R$10.560,00 

09. 
Odorizador de Ambientes, fragrâncias variadas, 
frasco com 400ml/286g, unidade., validade mínima 
de 12 meses. 

UNIDADE 2000 R$11,15 R$22.300,00 

10. 

Pá para lixo, medindo aproximadamente 
21,5cmx26, 5cmx10cm (CxPxA), com cabo de 
madeira medindo 0,80m, garantia contra defeito de 
fabricação. 

UNIDADE 800 R$12,17 R$9.736,00 

11. 

Pano para Limpeza de Pia, 100% fibras de viscose, 
contendo vinil acrílica, corante e agente 
bacteriostático medindo aproximadamente 
58cmx33cm, garantia contra defeito de fabricação. 

UNIDADE 3000 R$5,70 R$17.100 

12. 
Pano de Prato em algodão cru, lavável, absorvente 
e durável, medindo aproximadamente 50x70cm 

UNIDADE 2000 R$4,90 R$9.800,00 
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com variação de mais ou menos 2cm, na cor branca, 
garantia conta defeito de fabricação. 

13. 
Pano para Limpeza de piso, em algodão, medindo 
aproximadamente 70x40cm, alvejado, com bordas 
costuradas, garantia contra defeito de fabricação. 

UNIDADE 2.500 R$7,20 R$18.000,00 

14. 

Papel Higiênico folha dupla picotado, pct com 04 
rolos medindo 30mx10m(LxC) extrafino com 
fragrância suave, na cor branco, garantia contra 
defeito de fabricação. 

PACOTE 3.000 R$6,71 R$20.130,00 

15. 
Rodo com duas borrachas medindo 40cm, com 
cabo em madeira com no mínimo 1,15m garantia 
contra defeito de fabricação. 

UNIDADE 800 R$28,91 R$23.128,00 

16. 
Sabão em Barra pct. Com 1KG cada, validade 
mínima de 12 meses. 

PACOTE 800 R$9,75 R$7.800,00 

17. 
Sabão em Pó, fragrâncias variadas, unidade com 
500g, fardo com 12 und. validade mínima de 12 
meses. 

FARDO 350 R$12,96 R$4.536,00 

18. 
Saco em polietileno p/ lixo com capacidade de 100 
litros reforçado, pct. Com 100 unidades. Garantia 
contra defeito de fabricação. 

PACOTE 500 R$51,53 R$25.765,00 

19. 
Saco em polietileno p/ lixo com capacidade de 50 
litros reforçado, pct. Com 100 unidades. Garantia 
contra defeito de fabricação 

PACOTE 500 R$34,18 R$17.090,00 

20. 
Solda caustica em flocos, frascos com 300g. 
validade mínima de 12 meses. 

UNIDADE 500 R$39,43 R$19.715,00 

21. 

Vassoura com cerdas de nylon medindo de 28 a 
30cm, cabo em madeira ou metal recoberto de 
plástico com no mínimo 1,15m. Garantia contra 
defeito de fabricação. 

UNIDADE 500 R$22,38 R$11.190,00 

22. Balde de 20 Litros, preto, com alça em ferro. UNIDADE 500 R$19,00 R$9.500,00 

23. 
Lustra Móvel, 200ml Lustra, Protege e Perfuma. 
Perfume de Longa Duração. Brilho Seco. 

UNIDADE 500 R$8,25 R$4,125,00 

24. 
Escova para Lavagem de Roupas feita em Material 
da Base: Plástico, e Cerdas: Nylon. 

UNIDADE 250 R$3,72 R$930,00 

25. 
Álcool em gel 70% Antisséptico e Bactericida 5 
litros. 

UNIDADE 800 R$48,46 R$38.768,00 

26. Álcool Etílico Hidratado 70% INPM 5 litros. UNIDADE 800 R$44,23 R$35.384,00 

27. 
Tapete sanitizante, produzido em EVA, na cor preta 
ou cinza 

UNIDADE 350 R$137,13 R$47.995,50 

28. 
Produto Sanitizante, liquido, que mate no mínimo 
98% das bactérias, germes e fungos, que possa ser 
utilizado em tapete sanitizante, galão de 5 litros . 

UNIDADE 800 R$54,95 R$43.960,00 
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29. 

Porta sabonete líquido, álcool em gel e de fácil 
instalação. 
Feito em plástico na cor branca e recipiente de 
armazenamento do produto, feito em material 
transparente  

UNIDADE 500 R$31,90 R$15.950,00 

30. 
Cesto lixo , material plástico, capacidade de 20 
litros , com pedal e tampa. 

UNIDADE 500 R$28,94 R$14.470,00 

31. 

Cera Polimento piso, composição básica polímeros 
acrílicos e ceras especiais, características adicionais 
com fragrância . Cor incolor, aspecto físico liquido. 
Frasco de 850ml 

UNIDADE 600 R$7,21 R$4.326,00 

32. 

Colher Descartável, com as seguintes 
características mínimas: material plástico para 
refeição, cor transparente, pacote com 50 
unidades, com registro no inmetro, validade 
mínima de 12 meses a contar da data de entrega  

PACOTE 1.500 R$8,39 R$12.585,00 

33. 

Colher descartável, com as seguintes 
características mínimas: material plástico, 
Aplicação sobremesas, pacote contendo 50 
unidades 

PACOTE 900 R$6,10 R$5.490,00 

34. 

Copo plástico descartável, transparente, 
capacidade de 180ml, pacote com 100 unidades. 
Certificado pelo inmetro portaria n°453/2010. 
Garantia contra defeitos de fabricação. 

PACOTE 2.500 R$6,90 R$17.250,00 

35. 
Copo Plástico Descartável - para café , 
transparente, resistente , com capacidade de 50ml 
pacote com 100 unidades. 

PACOTE 1.000 R$6,45 R$6.450,00 

36. 
Escova para limpeza - Uso: para Limpeza em geral , 
material nylon , tipo escovão plástico, medida 
39x9x4cm. 

UNIDADE 500 R$22.55 R$11.275,00 

37. 

Espanador de teto, com as seguintes características 
mínimas: cerdas em nylon, cabo em madeira de 3 
metros. garantia mínima de 03 (três) meses a contar 
da data de entrega. 

UNIDADE 500 R$24,44 R$12.220,00 

38. 

Filme embalagem, material PVC – Cloreto de 
Polivinila  tipo filme  esticável, Largura de 28cm, 
comprimento de 100 m, Transmitância 
transparente. 

UNIDADE 200 R$40,57 R$8.114,00 

39. 

Inseticida spray 300 ml, com as seguintes 
características  mínimas: eficiente para qualquer  
tipo de inseto, sem odor no mínimo de 300 ml , com 
registro na a ANVISA/MS. Validade mínima de 12 
meses  a contar da data de entrega  

UNIDADE 1.000 R$19,36 R$19.360,00 

40. 
Limpa Alumínio e  Inox, frasco 500 ml , para limpar 
e dar brilho  em alumínio e inox. 

UNIDADE 1.000 R$3,66 R$3.660,00 
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41. 

Limpa Vidro 500ml, com as seguintes 
características mínimas: anti embaçante, com bico 
pulverizador, composição  laurel éter sulfato de 
sódio, tensoativo não iônico , solvente  coadjuvante 
, fragrância e água, frasco com 500ml, com validade 
mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

UNIDADE 1.000 R$ 14,75 R$14.750,00 

42. 
Mangueira Trançada cristal para jardim rolo com 
30m, engate e esguicho . 

UNIDADE 200 R$187,97 R$37.594,00 

43. 
Papel Alumínio, material alumínio, comprimento 
7,5m, largura de 45cm, apresentação rolo.  

UNIDADE 200 R$11,37 R$2.274,00 

44. 

Papel Toalha, com as seguintes características 
mínimas: folha dupla, Picotada, cor branco, 
primeira qualidade, com registro no inmetro, 
pacote com 2 rolos, tamanho de 22x20cm, com 
validade mínima de 12 meses a partir da data de 
entrega. 

UNIDADE 500 R$10,54 R$5.270,00 

45. 
Pedra para Vaso Sanitário/odorizante sanitário 
25g. 

UNIDADE 2.000 R$4,05 R$8.100,00 

46. 
Prato descartável branco 15cm pacote com 10 
unidades. 

PACOTE 800 R$3.89 R$3.112,00 

47. 
Prato descartável, plástico com na cor branco n.°18 
raso, pacote com 10 unidades, contendo a marca do 
fabricante. 

PACOTE 800 R$6,90 R$5.520,00 

48. 
Prato descartável, plástico com na cor branco, 
aplicação refeição, descartável, com diâmetro  de 
21cm, pacote com 10 unidades. 

PACOTE 800 R$8,23 R$6.584,00 

49. 
Sabonete, aspecto físico sólido, peso de 90g, com 
flagrâncias variadas. 

UNIDADE 2.000 R$3,05 R$6.100,00 

50 Fósforo (frd c/ 06 pct de 10 cx.). FARDO 50 R$7,18 R$359,00 

51 Cesto de lixo de plástico sem tampa 100 litros. UND 150 R$103,74 R$15.561,00 

52 Cesto de lixo de plástico sem tampa 8 litros. UND 200 R$13,40 R$2.680,00 

53 Faca p/ cozinha c/ cabo de madeira (unid.) UND 200 R$16,93 R$3.386,00 

54 Tabua p/ cortar carne tipo PVC grande. UND 300 R$59,84 R$17.982,00 

55 Balde de plástico 100 litros c/ tampa. UND 500 R$65,00 R$32.500,00 

56 Desentupidor de vaso sanitário (unid.). UND 500 R$16,02 R$8.010,00 

PREÇO TOTAL ESTIMADO: R$ 811.793,50 
(Oitocentos e onze mil, setecentos e noventa e três e cinquenta centavos) 
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